
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n° 207/2017-CJCI

Belém, 26 de setembro de 2017.

Processo n° SlGA-DOC-PA-MEM-2017/11198

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o(a), encaminho a Vossa Excelência cópia do expediente SIGA-
DOC-PA-MEM-2017/11198, para conhecimento da nova sistemática do Banco Bradesco, a fim de que
oriente o(a) Diretor(a) de Secretaria para o recebimento dos boletos de custas para as juntadas aos
processos judiciais, que atualmente são juntados ao processo com a autenticação direta no boleto
bancário, o que não mais ocorrerá, haja vista que o comprovante de pagamento da custa virá em
documento separado com a indicação do código de barras do boleto do Banpará e autenticação
eletrônica.

Atenciosamente,

VANIA VALENTE DO COtJtO FORTES BITAR CUNHA

Desembargadora Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Corregedoría de Justiça das Comarcas do Interior
Tribuna! deJustiça do Estado do Pará -Av. Almirante Barroso, n'3089-SalaTA-14 (Tirreo) - Bairro: Souza - Belim -Pará- CEP.: 66613-710- TEL: 3205-3535- 3205-3524

E-mail:corregedoria.interioi^^.pa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

MEMORANDO N° PA-MEM-2017/11198
Belem, 17 de abril de 2017.

De: Corregedoria da Região Metropolitana de Belem

Para; Divisão de Apoio Técnico Juridico da Presidencia

Assunto: Solicitação, comunicado

De ordem do Excelentíssimo Desembargador José Maria Teixeira do Rosário,

Corregedor de Justiça da CJRMB, encaminho o Ofício n° 117/2017-CG/CJRMB, para

conhecimento e providencias entendidas cabíveis.

Atenciosamente

JUDITH PEREIRA GOMES VIEIRA

ANALISTA JUDICIÁRIO

Classif. documental I 00.03.00.01

Assinado digitalmente por JUDITH PEREIRA GOMES VIEIRA.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DEJUSTIÇADAREGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
GABINETE DO CORREGEDOR

Oficio 117/2017- CG/CJRMB

A Sua Excelência o Senhor

Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
Presidente do Tribunal de Justiça do Kstado do Pará

Belém. 12 de abril de 2017

Assunto: Apresentação de nova sistemática interna nara pagamento dc boletos
emitidos pelo Banco do Estado do Pará

Referencia:- SAPcor n° 2017.6.002558-2

Senhor Presidente.

Cumprimentando-o. apresento a Vossa Excelência o expediente datado de

10/04/2017, encaminhado pelo Departamento Jurídico - Regional Belém/PA, do Baiico

Bradesco S/A,paraconhecimento e análise do pedido, considerando queo pleito refoge

a competência deste Órgão Correcional.

jv

cncio^auiente.

Desembargador José-MariáÍ.Xeixeira do Rosário
Corregedor deJustic^rflRcgião Mcironblitana de BelêiiL.

Avenida Alniiriinte Barroso. J089 - Sala f A>iO- férreo
Bairro: Souza - CEI*. 66613-710 - Belém-ParA

Teiy Fax. (91) 3205-J507 e-mnil:corregedurin.caiiital^lj.pa.gov.br
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Bradesco
Belém do Pará. 10 de Abril de 2017.

À
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Ref.: Comprovante de Pagamento - Banco Bradesco S/A

Exmo. Dr. Corregedor.

O Banco Bradesco, S/A, instituição financeira com sede na Cidade de Deus,
Município de Osasco-SP, inscrito no CNPJ n. 60.746.948-0001-12, vem através de seu
procurador legalmente constituído a presença de V. Exa aprestar uma nova sistemática
interna para pagamento de boletos emitidos pelo Banco do Estado do Pará em face de
condenações visando a devida homologação por esse E. Tribunal.

Diante do número de pagamentos realizados através de boletos gerados pelo
Banpará nos processos que envolvem o Grupo Bradesco que tramitam no Estado do
Pará, buscou esta instituição financeira otimizar estes pagamentos de forma eletrônica
por meio do sistema Pag-For Bradesco.

Neste sistema, não há autenticação no próprio boleto emitido pelo Banpará, o
comprovante de pagamento é emitido separadamente com os dados do boleto gerado, ou
seja, com o código de barra do boleto e a comprovação através de autenticação
eletrônica.

Conforme demonstra a tela anexa, no comprovante de pagamento, ao lado do logo
do Bradesco consta a seqüência de números do código de barra gerado no boleto emitido
pelo Banpara (os últimos números do código de barra sempre correspondem ao valor a
ser pago) e abaixo do código de barra consta a autenticação comprovando o pagamento
confomie demonstra as setas indicativas.

Submetemos o boleto e o comprovante de pagamento realizado como teste no
anexo para apreciação e validação deste Tribunal para que possamos utilizá-los nos
próximos pagamentos.

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros protestos de estima e
consideração.

lü

Departamento JuHdico - Regional Belém/PA
'argas, n" 988, 3" andar - Cidade Belém/PA -
Fone; (91) 3217-2725 - Fax: (91) 3217-2723

Av. Presidente Vargas, n" 988, 3" andar - Cidade Belém/PA - CEP 66.017-000 5
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

DESPACHO NO PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoria da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

À Departamento Financeiro,

Para as providências cabíveis.

Belém, 18 de abril de 2017.

MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA

ASSISTENTE DE GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Planejamento^ Coordenacao e Finanças

documental I 00.03.00.01 I S

Assinado digitalmente por LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO.
Documento N°: 1230117.8117446-1352 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N® PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoria da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

ÀCoordenadoria de Depositos Judiciais,

Encaminhar para Infòmiai/ Instniir.

Belém, 24 de abril de 2017.

JOÃO BOSCO ALMEIDA DE CARVALHO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Departamento Financeiro

Classif. documental I 00.03.00.01
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

DESPACHO PA-DES-2017/21200

REF. Memorando N» PA.MEM.2017/11198,17/04/17 -TJPA.

Senhora Secretária,

Analisando a consulta formulada pelo Banco Bradesco a este Tribunal, quanto à

adoção da nova sistemática interna desse banco para pagamento de boletos emitidos pelo

Banpará, não vemos óbice ao pagamento dos boletos emitidos através do Sistema de

Depósitos Judiciais - SDJ, por meio do novo sistema.

Contudo, considerando que o Bradesco se refere aos boletos do Banpará de

forma genérica, ponderamos ser prudente consultar a área de Arrecadação, que também

emite boletc» bancários do Banpará, sobre a operadonalização dos boletos emitidos pelas

suas unidades, por meio da nova sistemática.

Atenciosamente,

Belém, 24 de julho de 2017.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES SARMENTO

COORDENADOR DE DEPOSITOS JUDICIAIS

Classif. 00.03.00.
documental 01
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoría da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

Para as providências cabíveis.

Belém, 24 de julho de 2017.

MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA

ASSISTENTE DE GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Planejamento^ Coordenacao e Finanças

I Cbsstf. dooimental I 00.03.00.01 I

Assinado digitalmente por LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO.
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autenticidade/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

DESPACHO N» PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoria da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

ÀCoordenadoría Geralde Anecadacao,

Senhor (a) Coordenador(a) Geral de Arrecadação, Trata-se de consulta

formulada pelo Banco Bradesco a este Tribunal quanto à adoção de nova sistemática

Interna daquele banco para pagamento de boletos emitidos pelo Banpará, como este setor

também emite boletos bancários do Banpará, gostaria de saber das suas considerações.

Cordialmente,

Belém, 25 de julho de 2017.

SUEU UMA RAMOS AZEVEDO

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, COORDENACAO E FINANÇAS

Secretaria de Planejamento, Coordenacao e Finanças

Classif. documental I 00.03.00.01
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N» PA.DES-2017/26365

REF. Memorando N"» PA-MEM-2017/11198,17/04/17 -TJPA.

ÀSecretária de Planejamento,

Senhora Secretária,

Considerando que o expediente versa sobre nova sistematica interna do Banco

Bradesco para pagamento de boletos emitidos pelo Banco do Estado do Pará;

Considerando que a nova sistemática implica a não autenticação do

pagamento diretamente no boleto bancário, mas em comprovante emitido separadamente;

Considerando que a arrecadação das custas judiciais, bem como dos valores

provenentes da comercialização dos selos de segurança e do recolliimento da Taxa de
Apoio ao Registro Civil estão a cargo do Bampara, esta Coordenação manifesta-se nos
termos seguintes;

Os boletos judiciais de pagamento de custas atualmente são juntados ao
processo com a autenticação direta no boleto bancário, e para que não haja divergênda de

entendimentos para a aceitação dos boletos na nova sistematica, esta coordenação entende
prudente, salvo melhor juizo, que os magistrados das Comarcas devem ser cientificados da
nova sistematica do banco bradesco, a fim de que orientem seus diretores de secretaria

quando do recebimento dos respecitívos boletos de custas para as juntadas nos processos

judiciais.

Quanto aos boletos do Bampará compensados no Bradesco, relacionados a

an^cadação extrajudicial (Selos e FRC), nada a opor quanto a nova sistemática, haja vista
que o controle de paganwntos é feito diretamente por este setor, notadamente através da
conciliação bancária dos pagamentos via Sistema informatizado.

Respeitosamente,

Classif. 00.03.00.
documental 01
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TRIBUNAL BEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

Belém, 06 de setembro de 2017.

MARILENE DA CUNHA FARIAS GOMES

COORDENADOR GERAL DE ARRECADACAO

Assinado digitalmente por LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO.
Documento N°: 1230117.8117446-1352 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/slga-
autenticidade/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N® PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoría da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solícítação, comunicado

Para as providências cabíveis.

Belém, 06 de setembro de 2017.

MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA

ASSISTENTE DE GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Planejamento^ Coordenacao e Finanças
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DOPARÁ

DESPACHO N» PA-DES-2017/26509

REF. Memorando N" PA-MEM-2017/11198,17/04/17 -TJPA.

Ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado,

Levo ao conhecimento dessa Douta Presidência, expediente por meio do qual o

Banco Bradesco S/A apresenta nova sistemática interna para o pagamento de boletos

emitidos pelo Banco do Estado do Pará (Banpará)em face de condenações judiciais, sobre a

qual visa a devida homologação deste Tribunal de Justiça.

Em temios rasos, na liquidação do boleto bancário emitido pelo Banpará, não

haverá mais autenticação lançada no próprio boleto emitido pela instituição, posto que o

pagamento é feito eletronicamente. Assim, o comprovantede pagamento é emitido

separadamente com dados do boleto gerado e indicará o código de barras do boleto do

Banpará e a comprovação do pagamento se dará através da autenticação eletrônica.

O expediente do Banco Bradesco foi dirigido inicialmente à Corregedoria de

Justiça da Região Metropolitana de Belém, que entendendo que a matéria ultrapassaria as

atribuções daquele óigão correcional, o encaminhou a essa Douta Presidência, que remeteu
os autos a esta Secretaria para análise e manifestação.

No âmbito desta Coordenação a Coordenadoria de Depósitos judiciais (que
fiscaliza e acompanha contrato adminstrativo com o Banpará para recolhimento e
levantamento de depósitos judiciais via boleto bancário), {nfomna não vislumbrar óbice ao

pagamento dos boletos através do Sistema de Depósitos Judiciais - SDJ, por meio do novo

sistema. A Coordenadoria Geral de Arrecadação (que fiscaliza e acompanha contrato com o

Banpará para o recolhimento de custas e despesas processuais via boleto), por sua vez,
igualmente não se opôs à utilização da ferrameta pelo banco apresentante, sobretudo

porque o contivie de pagamentos é feito diretamente pelo setor por meio da conciliação

bancária dos pagamentos, via sistema informatizado.
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TRIBUNAL OEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

A Coordenadoría Geral de Arrecadação apresentou apenas uma ressalva ao

uso da ferramenta apresentada, qual seja, a de que os magistrados das Comarcas
devem ser cientificados da nova sistematica do banco Bradesco para que orientem

Diretores de Secretaria para o recebimento dos boletos de custas para as juntadas
nos processos judiciais, que atualmente são juntados ao processo com a autenticação
direta no boleto bancário, o que não mais ocorrerá, haja vista que o comprovante de
pagamento da custa virá em documento separado com a indicação do código de
barras do boleto do Banpará e autenticação eletrônica, salvo melhor juízo.

Em face da análise e manifestação dos setores técnicos que fiscalizam contratos

de arrecadação de receitas e de recursos confiados ao Poder Judidárío por meio de boletos
emitidos pelo Banco do Estado do Pará - as quais esta Coordenação reitera retomo os

autos a essa Douta Presidência para conhecimento e ulteríores cabíveis, ficando à
disposição para eventuais informações ou esclarecimentos adicionais.

Belém, 08 de setembro de 2017.

SUELI LIMA RAMOS AZEVEDO

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, COORDENACAO E FINANÇAS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DO PARÁ

DESPACHO N» PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoria da
Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicttação, comunicado

ÀDivisão de Apoio Técnico Jurídico da Pnestdenda,

De oídem, considerando a manifestação da Secretaria de Planejamento, devolvo

o presente às Corregedorías para que orientem os magistrados nos termos daquele parecer.

Belém, 20 de setembro de 2017.

LÚCIO BARRETO GUERREIRO

JUIZ AUXiUAR DA PRESIDENCIA

Gabbieta ds Juiz AuxHiar
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N» PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoría da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

1" via = Con^gedoria de Justiça da Região Metropolitana; 2^ via » Corregedoría
de Justiça das Comarcas do Interior.

Belém, 22 de setemtro de 2017.

LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO

ANAUSTA JUDICIÁRIO

DMsao de Apoio Técnico Jurídico da Presidência
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

DESPACHO NO PA-MEM-2017/11198

Referência: PA-MEM-2017/11198 de 17 de abril de 2017 - Corregedoría da

Região Metropolitana de Belem.

Assunto: Solicitação, comunicado

RETIFICAÇÃO do despacho anterior. 1^ via = Corregedoría da Região
Metropolitana; 3^ via = Corregedoría das Comarcas do Interíor.

Belém, 22 de setembro de 2017.

LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO

ANAUSTA JUDICIÁRIO

Divisão de Apoio Técnico Jurídico da Presidência

|o
=00
•O)

Classif.documentei I 00.03.00.01 I ==S

Assinado digitalmente por LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO.
Documento N°: 1230117.8117446-1352 - consulta á autenticidade em htlps://apps.tipa.ius.br/siga-
autenticidade/



podkrjudiciAkio
TRIBl'NAI. DI-MliSTIÇA DO tlSl AnO DOPARÁ

CORRlíGI:r)ORIA 0I-:JUSTIÇA DASCOMARCAS IX) INTr.RIOR

PA-[VlElVI-20l7/m98

DECISÃO/OFÍCIO N" ^^017-CICI

Ciente, à Divisão Administrativa desta Corregedoria para expedição de

ofício-circular a todos os Juizes de Direito das Comarcas do Interior, encaminhando cópia do

presente expediente para conhecimento da nova sistemática do Banco Bradesco. para que

orientem o Diretorde Secretaria para o recebimentodos boletos de custas para as juntadas nos

processos Judiciais, que atualmente são juntados ao processo com a autenticação direta no

boleto bancário,o que não mais ocorrerá,haja vista que o comprovantede pagamentoda custa

virá em documento separado com a indicação do código de barras do boleto do Banpará e

autenticação eletrônica.

Após arquive-se.

Belém, 25 de Setembro de 2017.

a. _
lÜA.

DESA. VANIA VALENTE DÕ COUTO FORTES BITAR CUNHA
Corregedora de Justii^ das Comarcas do Interior

DO COUTO FORTEÍ
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n207/2017-aCI

Belém, 26 de setembro de 2017.

Processo n®SIGA-DOC-PA-MEM-2017/11198

A Sua Excelênciao (a) Senhor(a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o(a), encaminho a Vossa Excelência cópia do expediente SIGA-
DCX)-PA-MEM-2017/11198, para conhecimento danova sistemática doBanco Bradesco, a fim deque
oriente o(a) Diretor(a) de Secretaria para o recebimento dos boletos de custas para asjuntadas aos
processos judiciais, que atualmente são juntados ao processo com a autenticação direta no boleto
bancário, o que não mais ocorrerá, haja vista que o comprovante de pagamento da custa virá em
documento separado com a indicação do código de barras do boleto do Banpará e autenticação
eletrônica.

Atenciosamente,

_ 'Cknf\ACi~^.. _ .
VANIA VALENTE DO COOtO FORfES BITAR CUNHA
Desembargadora Corregedora de JustiçadasComarcas do Interior

CamttMaitJià^iaCtmBKÊtiaUaait ' ^

tornam '• 2
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